
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0452/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

encaminhado ao Poder Executivo, abaixo-assinado de moradores do bairro rural 
Cerâmica e demais utilitários da estrada municipal que liga o referido bairro à 
Rodovia Péricles Beline na altura do Km 115+700 metros, onde esses solicitam o 
alargamento do leito carroçável daquela estrada rural e sua devida legalização. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de março de 2013. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que moradores do bairro rural Cerâmica e demais 
utilitários da estrada municipal que liga o referido bairro à Rodovia Péricles Beline na 
altura do Km 115+700 metros, procuraram este Vereador onde entregaram abaixo-
assinado contendo várias assinaturas, bem como fotos (documentos anexos) onde 
esses munícipes solicitam ao poder público municipal o alargamento do leito 
carroçável daquela estrada rural. 

Salientam que a referida estrada apesar de não constar no 
cadastro da Prefeitura Municipal recebe um tráfego intenso de veículos, inclusive de 
usinas canavieiras, fato que já gerou acidentes devido ao estreitamento do seu leito. 

Pleiteiam para tanto, que aquela via de escoamento de produção 
rural possa ser devidamente legalizada e posteriormente seja realizado o alargamento 
do seu leito carroçável para que possa haver melhor segurança a todos que por ali 
trafegam. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja encaminhado ao Poder Executivo, abaixo-assinado de moradores do bairro 
rural Cerâmica e demais utilitários da estrada municipal que liga o referido bairro à 
Rodovia Péricles Beline na altura do Km 115+700 metros, onde esses solicitam o 
alargamento do leito carroçável daquela estrada rural e sua devida legalização. 
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